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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Renato Martins - Avante


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº.  ____________ /2020.
Autor: Vereador Renato Martins
AUTORIZA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA A RECEBER DOAÇÕES EM FAVOR DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS DE PROTEÇÃO ANIMAL OU PROTETORES DIRETAMENTE NO CARNÊ DE IPTU E ISS, CONFORME ESPECÍFICA.
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA AUTORIZA:
Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de João Pessoa autorizada a receber doações em favor de entidades filantrópicas de proteção animal e protetores cadastrados através de acréscimo do valor doado no carnê IPTU, ISS e ITBI.
Art. 2° - A Prefeitura e as entidades donatárias firmarão convênio para operacionalização das doações.

§ 1° - As doações serão cobradas no carnê IPTU e boletos do ISS emitidos pela administração pública mediante autorização por escrito ou via login eletrônico no portal do contribuinte, que poderá, a qualquer tempo, revogá-la do mesmo modo.

§ 2° - No convênio a ser firmado deve vir exposta a previsão de que, no caso do consumidor não possuir recursos financeiros para pagar o valor da doação à entidade, o mesmo deverá solicitar a exclusão do valor doado da fatura à Prefeitura de João Pessoa, a qual procederá a emissão de nova fatura de consumo, sem a cobrança da doação.

Art. 3° - Os convênios firmados deverão ser renovados a cada ano.
Art. 4º- Cabe a Secretaria Municipal de Receita efetivar a presente lei em conjunto com a Secretara do Meio-Ambiente.
Art. 5º - Pode o Poder Executivo regulamentar a presente lei no que couber.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor no prazo de 90 dias após sua publicação, revogando disposições em contrário.
      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 02 de Julho de 2020.
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JUSTIFICATIVA
A sociedade brasileira tem cada dia mais assumido a responsabilidade em promover a proteção e a defesa dos animais de modo a repudiar todas as práticas que venham a ser contrárias ao bem-estar dos animais.

O presente projeto de lei se justifica na medida de potencializar as ações em favor do bem estar dos animais através do auxílio sem gerar custos da administração pública com a contribuição dos particulares que poderão se voluntariar. 

Nesse sentido o presente projeto de lei coloca João Pessoa como uma cidade que se preocupa com o bem-estar animal e que se propõe a ser referência ao acolhimento da causa animal no Brasil, diante do exposto peço aos meus nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.

      Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 02 de Julho de 2020.
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